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PORTARIA N* 061 /95 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional hlciloral do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas jxHo aitigo 5", inciso Xill, do Regimento Inleino 
desta Casa, e tendo em vista o íjue consta do Processo Administrativo iC 508,'95,

RESOLVE:

CONCEDER ás Sras. ESTELITA MARQUES DE ASSIS c ZUI.EÍKA 

MARQUES DE ASSLS, pensionistas do ex-servidor RUI BARBOSA DE ASSIS, qiic exerceu neste Iriimnaí. 

entre 01.11.74 c 31.01.78, a fljnçSo de Chefe do Scmço de Almoxaritado - DAJ 111.1, 3/5 do valor 

correspondente à Função Comissionada FC-4, cabendo 50% a cada beneficiária, a partir de 1" de dezembro de 

1994, com fulcro no artigo 62,5 2”, íla Lei n° 8.112/90. regulamentado fícla Lei ip 8.911/94 e Rcsolnç^» TSE tf 

14.910, a.S5egurada, referida vantagem, pela Medida Provisória n" 1.042, de 29 de junlio de 1995, obscivando-sc, 

quanto ao cálculo, o § único do artigo 3" da MP retro mencionada..

julho de 1995.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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